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FELIPE COSTELLA 
Prefeito Municipal de Esteio 

Publicado por: 
Raquel Marques Nunes 

Código Identificador:BB7C80FD 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 90008/2026 

 

O Município de Esteio, com base legal na Lei nº 14.133/21, Art. 75, 

inciso II, torna público que será realizado dispensa eletrônica, cujo 

aviso assim se resume:  

  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2026. Processo 

Administrativo nº 2075/2026. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

NOTEBOOK AVANÇADO - SMCDH. Participação: QUALQUER 

EMPRESA. Critério de julgamento: MENOR PREÇO ITEM. Tipo 

de Objeto: BEM COMUM. Horário da Fase de Lances: DAS 10:00 

ÀS 16:00 HORAS. Data de Início da Etapa de Lances: NO DIA 08 

DE MAIO DE 2026, ÀS 10:00 HORAS. Edital e Certame: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Patricia Fernandes Rodrigues 

Código Identificador:4B0A6ED5 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 2145/2026 

 

Gabriela Dame Deeb Uthman, Secretária Municipal de Governança e 

Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.811, de 

07 de janeiro de 2021, RESOLVE, RETIFICAR a portaria n° 

1428/2024 para fazer constar: CONCEDER para Adolfo Fabiano 

Klein Dangelo, Assistente Administrativo, Estatutário, matrícula nº 

3547, 7° avanço trienal, no percentual de 10%, a partir de 28/07/2022, 

em conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal nº 5231, de 

26/01/2011, e Lei Complementar Federal nº 226/2026, com efeitos 

financeiros a partir de 13/01/2026, e não como constou. 

  

GABRIELA DAMÉ DEEB UTHMAN 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Jaqueline de Rosso 

Código Identificador:6B663023 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 2146/2026 

 

Gabriela Dame Deeb Uthman, Secretária Municipal de Governança e 

Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.811, de 

07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER para Adolfo Fabiano 

Klein Dangelo, Assistente Administrativo, Estatutário, matrícula nº 

3547, 8° avanço trienal, no percentual de 10%, a partir de 29/07/2022, 

em conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal nº 5231, de 

26/01/2011, e Lei Complementar Federal nº 226/2026, com efeitos 

financeiros a partir de 13/01/2026. 

  

GABRIELA DAMÉ DEEB UTHMAN 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Jaqueline de Rosso 

Código Identificador:16DB9F08 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 2147/2026 

 

Gabriela Dame Deeb Uthman, Secretária Municipal de Governança e 

Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.811, de 

07 de janeiro de 2021, RESOLVE, RETIFICAR a portaria n° 

9096/2023 para fazer constar: CONCEDER para Adriano 

Fredrich, Auditor Fiscal de Tributos, Estatutário, matrícula nº 31535, 

1° avanço trienal, no percentual de 10%, a partir de 07/04/2022, em 

conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal nº 5231, de 

26/01/2011, e Lei Complementar Federal nº 226/2026, com efeitos 

financeiros a partir de 13/01/2026, e não como constou. 

  

GABRIELA DAMÉ DEEB UTHMAN 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Jaqueline de Rosso 

Código Identificador:9ABDE3FC 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 2148/2026 

 

Gabriela Dame Deeb Uthman, Secretária Municipal de Governança e 

Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.811, de 

07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER para Adriano 

Fredrich, Auditor Fiscal de Tributos, Estatutário, matrícula nº 31535, 

2° avanço trienal, no percentual de 10%, a partir de 07/04/2025, em 

conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal nº 5231, de 

26/01/2011, e Lei Complementar Federal nº 226/2026, com efeitos 

financeiros a partir de 13/01/2026. 

  

GABRIELA DAMÉ DEEB UTHMAN 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Jaqueline de Rosso 

Código Identificador:76014BBD 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 2149/2026 

 

Gabriela Dame Deeb Uthman, Secretária Municipal de Governança e 

Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.811, de 

07 de janeiro de 2021, RESOLVE, RETIFICAR a portaria n° 

2647/2023 para fazer constar: CONCEDER para Alex Nardes 

Gamarra, Auditor Fiscal de Tributos, Estatutário, matrícula nº 31433, 

1° avanço trienal, no percentual de 10%, a partir de 02/07/2021, em 

conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal nº 5231, de 

26/01/2011, e Lei Complementar Federal nº 226/2026, com efeitos 

financeiros a partir de 13/01/2026, e não como constou.      

  

GABRIELA DAMÉ DEEB UTHMAN 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Jaqueline de Rosso 

Código Identificador:7567315C 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 2150/2026 

 

Gabriela Dame Deeb Uthman, Secretária Municipal de Governança e 

Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.811, de 

07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER para Alex Nardes 

Gamarra, Auditor Fiscal de Tributos, Estatutário, matrícula nº 31433, 

2° avanço trienal, no percentual de 10%, a partir de 06/07/2024, em 

conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal nº 5231, de 

26/01/2011, e Lei Complementar Federal nº 226/2026, com efeitos 

financeiros a partir de 13/01/2026.    

  

GABRIELA DAMÉ DEEB UTHMAN 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Jaqueline de Rosso 

Código Identificador:FC139107 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 2151/2026 

 

Gabriela Dame Deeb Uthman, Secretária Municipal de Governança e 

Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.811, de 

07 de janeiro de 2021, RESOLVE, RETIFICAR a portaria n° 

5651/2023 para fazer constar: CONCEDER para Altair Farias de 

Vargas, Fiscal Tributário de Edificações, Estatutário, matrícula nº 

3574, 5° avanço trienal, no percentual de 10%, a partir de 11/10/2018, 

em conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal nº 5231, de 


